
 

 

 

 

  

 

INDICAÇÃO ao Excelentíssimo Senhor 

Prefeito, sugerimos a realização de estudos 

técnicos para avaliar a implantação de faixa 

de pedestres na Rua Bruxelas (nas 

proximidades da Escola Estadual Prof. 

Adamastor de Carvalho) - Vila Metalúrgica. 

Senhor Presidente, 

INDICO, nos termos do artigo 145 do Regimento Interno, que seja expedido ofício à 

Sua Excelência, o Senhor Prefeito Municipal, com cópia da presente propositura, que determine 

ao departamento competente, para que seja enviada equipe técnica para realização de estudos 

visando à implantação de faixa de pedestres na Rua Bruxelas (nas proximidades da Escola 

Estadual Prof. Adamastor de Carvalho) - Vila Metalúrgica. 

                                             JUSTIFICATIVA 

Colaboradores da escola relataram que o trecho em questão registra elevado fluxo de 

pedestres, especialmente de alunos nos horários de entrada e saída das aulas, e que a ausência de 

demarcação no solo coloca em risco a travessia dos transeuntes. Ressalta-se, ainda, que a via 

apresenta declive, o que aumenta significativamente a probabilidade de acidentes.  

Diante do exposto, torna-se imprescindível a realização de estudos técnicos para 

viabilizar a implementação de soluções eficazes, que assegurem a segurança da população, 

especialmente dos alunos, durante a travessia da via. 

 

Plenário "João Raposo Rezende Filho - Zinho", em 2 de dezembro de 2025. 

 

Major Vitor Santos 

Vereador 
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Nanci/Claudinei 
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